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Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Decreto nº 5.531 de 20 de janeiro de 2017
Da nova redação ao artigo 10 do Decreto nº 5.518, de 02 de janeiro de 2017, conforme especifica.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - O artigo 10 do Decreto nº 5.518, de 02 de janeiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 10 - Para o exercício das funções e definições dos locais de trabalho para o ano de 2017, ex-
cepcionalmente serão considerados os seguintes prazos:

I - Até 15 de fevereiro de 2017 - divulgação do quadro de dimensionamento de cada local de trabalho, com 
dias e horários necessários para a execução do trabalho, com número de funcionários excedentes ou faltantes.

II - De 16 de fevereiro a 03 de março de 2017 - manifestação do servidor, através de preenchimento de for-
mulário padrão entregue exclusivamente no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, indicando o 
desejo de participar do concurso de remoção e indicando por ordem de preferência três vagas de seu interesse

III - Dia 10 de março de 2017 - divulgação do resultado do concurso de remoção

IV - Até 15 de março de 2017 - período para interposição de recursos do resultado do concurso de remoção

V - Até 21 de março de 2017 - divulgação do resultado final do concurso de remoção

VI - De 22 a 24 de março de 2017 - período de permuta simples entre servidores da mesma função, realizado 
através de preenchimento de formulário específico, entregue no Departamento de Recursos Humanos e sujeitos 
a avaliação dos Secretários Municipais envolvidos

VII - Dia 27 de março de 2017 - comunicação ao servidor excedente do quadro de dimensionamento de remo-
ção de ofício para preenchimento de vaga de local onde está faltando servidor de sua função

VIII - 03 de abril de 2017 - início do período de atividade no novo local de trabalho, excetuando-se caso de 
férias.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de janeiro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 20 de janeiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Publicação do dimensionamento do Quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 
atendimentos ao disposto no Decreto nº 5.518, de 02 de janeiro de 2017, com posterior alteração, que regula-
menta o processo de remoção de servidores no âmbito da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e suas autar-
quias, conforme especifica, em 31 de janeiro de 2017, conforme estabelecido no Anexo a este.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 27 de janeiro de 2017

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração
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ATO DECISÓRIO – 01/17

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumula-
ção de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Silvana Avesani Cavotto Furlan - RG- 13.645.217-6
CARGO – Professor(a) PEB I
UNIDADE – EMEF “Profº Geraldo App. Rocha”
Endereço – Rua: Dos Cravos, 145, Jardim Eldorado - Fone: (19) – 3546-1107

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 10.509 de 27 de janeiro de 2017
Fica instituída a Comissão para acompanhamento das atividades do convênio, do PROJETO ESTADUAL DO 
LEITE “VIVA LEITE” e da outras providências.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Decreto nº 44.569/1999,  alterado pelo Decreto nº 45.014/2000 e alterações pos-
teriores. 

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 27 de janeiro de 2017, instituída a Comissão para acompanhamento das atividades 
do convênio no município de Cordeirópolis no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE”, desen-
volvido por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a Secretaria de Desenvolvi-
mento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569/99  alterado pelo Decreto nº 
45.014/2000 e alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I - Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo

 Titular: Maria Aparecida Ribeiro Germek - R.G: 8.634.702
 Suplente: Rita Cássia Dalla Costa de Godoy Lima - R.G: 7.688.803-4

II - Representantes da Prefeitura Municipal na área da Saúde

 Titular: Jordana Cassetário - R.G: 40.338.107-1
 Suplente: Hellen Cristina Rubini Teixeira -  R.G:  33.124.181-X
 
III - Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 Titular: Claudineia Aparecida Bocato Schmidt - R.G: 22.367.619-6 
 Suplente: Carolina Vito Breve - R.G: 32.772.309-9
 
Art. 2º - A função de membro da “Comissão”, não será remunerada, sendo o exercício considerado de relevante 
interesse público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente, a 
Portaria nº 10.061, de 15.01.2016.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de janeiro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Secretaria de Administração - Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 20 de 
janeiro de 2017.

Portaria nº 10.517, de 1º de fevereiro de 2017
Dispõe  sobre  a  nomeação  do (s)  pregoeiro (os) e equipe de apoio para realização de licitações na modalidade 
pregão, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando – o disposto no artigo 3º, IV, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e artigo 4º, II, do 
Decreto Municipal nº 2.587, de 17 de junho de 2008, com posteriores alterações.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Ficam a contar de 1º de fevereiro de 2017, nomeados os seguintes servidores públicos para exercerem 
as funções de “Pregoeiro (os)” e de membros da respectiva “Equipe de apoio”, para atuar nas licitações realiza-
das pela Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na modalidade “pregão”, conforme segue abaixo:

I – Pregoeiros

 a) Osmar dos Santos
 b) João Paulo Fassis 
 c) Renato Marcelo Mascarim
 d) Celso Dezidério Gomes
 e) Carlos Alberto Piola Filho
 f) Antonia Margarida Delmonde Moreira
 g) Luiziana Aparecida Gonzaga
 h) Adão Jorge Lopes de Souza 
 
II - Equipe de Apoio

 a) Michele Cristina Baccochina de Sousa
 b) Antonia Margarida Delmonde Moreira
 c) Luiziana Aparecida Gonzaga
 d) João Batista de Mattos
 e) João Paulo Fassis
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
cificamente a Portaria nº 8.789, de 02.01.2013 e Portaria nº 9.866, de 23.04.2015.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de fevereiro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 1º de fevereiro de 2017.
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ATO DECISÓRIO – 02/17

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumula-
ção de Cargos do (a) Professor (a):

NOME – Betisa Lopes Marongoni Ferreira - RG- 27.054.115-7
CARGO – Professor(a) PEB I
UNIDADE – EMEF “Profº Geraldo App. Rocha”
Endereço – Rua :Dos Cravos, 115, Jardim Eldorado - Fone: (19) - 3546-1107

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 03/17

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumula-
ção de Cargos do (a) Professor (a):

NOME – Naiá Fernandes de Andrade - RG- 46.306.002-7
CARGO – Professor (a) PEB I
UNIDADE – EMEF “Profº. Geraldo App. Rocha”
Endereço – Rua:Dos Cravos,145 – Jardim Eldorado - Fone: (19) - 3546-1107

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 04/17

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumula-
ção de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Lindaura Alves Cortez de Souza - RG- 28.901.286-7
CARGO – Professora PEB I
UNIDADE – EMEIEF “Profº Geraldo App. Rocha”
Endereço – Rua: Dos Cravos, 145 – Jardim Eldorado - Fone: (19) – 3546-1107

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN
Secretária Municipal de Educação
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos ci-
dadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus 
interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ALEX NERI BISPO
ANDREI LUIS OLIVEIRA MARTINS
EDMAR MARIANO PEREIRA
EMANOEL CHRISTIAN RAMOS
EMERSON ICARO RODRIGUES
EVALDO SOARES DA CRUZ
FLAVIO ALVES DA ROCHA
JOÃO BATISTA DOS SANTOS CARNEIRO
JOÃO PAULO DA SILVA DIAS
JOSÉ LEANDRO PEREIRA DA COSTA
LEOMAR DE SOUZA ALCANTARA FERREIRA
LUAN RODRIGUES DA SILVA
MARCOS CORDEIRO
MICHAEL TIZEI DE SOUZA
RAFAEL FIGUEIREDO SOUSA
VALTERNEI BATISTA DE SOUZA

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1 999

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1 999  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR. 
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO/2017 
), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O 
SERVIÇO MILITAR. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITA-
DAS A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  OR-
LANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045


